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• Republicação da Portaria n. 219/2019 - Nomear o(a) Sr(a). Maria do 
Socorro Nascimento. 
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PORTARIA�N°�219/2019�
�

O�PREFEITO�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO�CE,�Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula,�no�
uso� de� suas� atribuições� legais,� de� acordo� com� o� disposto� na� Lei� Orgânica� do� Município� e�
considerando� as� disposições� legais� previstas� na� Lei� Municipal� nº� 1097/2017� de� 21� de�
Setembro� de� 2017,� (que� dispõe� sobre� alterações� na� Estrutura� Administrativa� do� Poder�
Executivo�do�Município�de�São�Benedito�–�CE,�padroniza�as�nomenclaturas�dos�cargos,�pela�
presente.�

�

RESOLVE:�

Art.�1º.�Nomear�o(a)�Sr(a).��MARIA�DO�SOCORRO�NASCIMENTO�inscrito�(a)�no�CPF�sob�
o�n.º�358.088.023�34,�RG�N.º�2006028039939�SSP/CE,�para�exercer�o�cargo�de�ORIENTADOR�
DA�CÉLULA�DE�SUPERVISÃO�DA�ED.�INFANTIL�CRECHES�do�(a)�SECRETARIA�DE�EDUCAÇÃO��do�
Município�de�São�Benedito�–�CE,�sem�ônus�para�a�gestão.�

Art.�2º.�A�presente�Portaria�entrará�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.��

Cumpra�se�e�Publique�se.�

�

Paço�da�PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�SÃO�BENEDITO���CE,�em��14�de�Agosto�de�2019.�
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